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Art. 11.  O empenho de despesa, a ser custeada integral ou parcialmente com 

recursos provenientes de transferências de convênios com a União ou com o Estado 

e de operações de crédito, depende da garantia do efetivo ingresso da receita.

Parágrafo único.  Excetuam-se da disposição, contida no caput deste artigo, 

as despesas vinculadas a convênios e operações de crédito cujo aporte de 

recursos no Município se dê por meio de reembolso.

Art. 12.  A redução ou o cancelamento de compromisso que originou o empenho 

implicará na anulação parcial ou total deste, acarretando o contingenciamento 

automático de importância correspondente na respectiva dotação, sendo que 

a liberação do contingenciamento se dará mediante solicitação, análise e 

aprovação do Departamento Financeiro da Secretaria de Gestão Administrativa 

e Finanças.

Art. 13.  As despesas de custeio empenhadas no exercício de 2025, inscritas em 

restos a pagar e não processadas até 31 de março de 2026, serão canceladas 

pelas respectivas Secretarias demandantes. O Departamento Financeiro 

realizará acompanhamento deste procedimento e se necessário, procederá 

com os estornos não realizados, mediante autorização do Secretário de Gestão 

Administrativa e Finanças.

Parágrafo único.  O disposto no caput deste artigo não se aplica às despesas 

de capital, às despesas à conta de dotações orçamentárias relativas a recursos 

constituam obrigações constitucionais.

CAPÍTULO IV

DOS CONVÊNIOS

órgãos públicos, entidades públicas ou privadas cuja elaboração, formalização 

e registro tenham  ocorrido externamente com objetivo do recebimento de 

recursos; a Secretaria responsável pela sua execução deverá abrir processo 

administrativo e juntar cópia de toda a documentação relativa à sua execução, 

tais como proposta de trabalho e plano de aplicação, comprovante do 

recebimento de recursos, despesas realizadas, relatório de execução, e, 

quando couber, prestação de contas e protocolo de entrega.

Parágrafo único.  Todos os órgãos da Administração Municipal deverão observar 

e atender ao disposto na Instrução n. 003/SAJ/2013, de 3 de setembro de 2013, 

remetendo à Divisão de Formalização e Atos da Secretaria de Apoio Jurídico 

públicos, ou entidades públicas ou privadas cuja elaboração, formalização e 

registro tenham, porventura, ocorrido externamente.

CAPÍTULO V

DA CRIAÇÃO, EXPANSÃO OU APERFEIÇOAMENTO DA AÇÃO 

GOVERNAMENTAL

Art. 15.  A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

entrar em vigor e dois subsequentes;

II - declaração do ordenador da despesa acerca da compatibilidade orçamentária 

101, de 4 de maio de 2000;

III - plano de medidas de compensação, caso seja necessário.

CAPÍTULO VI

DAS ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DOS CRÉDITOS ADICIONAIS

Programa ou que alterem o Plano Plurianual - PPA - para o período de 2026 a 2029, 

ou a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2026 serão analisados pela Secretaria 

de Gestão Administrativa e Finanças e submetidos à apreciação do Prefeito.

do Plano Plurianual para o período de 2026 a 2029, ou da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias 2026, deverão encaminhar suas solicitações à Secretaria de 

Art. 17.  Os decretos de abertura de crédito adicional suplementar para todos 

os entes que compõe o Orçamento Municipal serão formalizados por ato do 

Poder Executivo.

Parágrafo único.  Os órgãos interessados na abertura de crédito adicional 

suplementar na Lei Orçamentária Anual 2026 deverão encaminhar suas 

solicitações à Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças devidamente 

andamento.

Art. 18.  A abertura de crédito adicional suplementar para criação, expansão 

ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa 

será acompanhado de:

entrar em vigor e nos dois subsequentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

o Plano Plurianual para o período de 2026 a 2029 e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias - LDO 2026.

CAPÍTULO VII

DA RESPONSABILIDADE FISCAL

Art. 19.  Durante a execução orçamentária, deverão ser observados os critérios 

e as disposições previstas quanto à limitação de empenho e à realização de 

despesas, com vista ao cumprimento do artigo 9º da Lei Complementar Federal 

n. 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei n. 11.194, de 17 de dezembro de 2025.

§ 1º  A Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças efetuará, bimestralmente, 

a análise da realização da receita.

§ 2º  Da análise prevista no parágrafo anterior, caso a receita não comporte 

Gestão Administrativa e Finanças orientarão os demais órgãos para promover a 

que constituam obrigações constitucionais, inclusive aquelas destinadas 

ao pagamento do serviço da dívida e às ressalvadas pela Lei de Diretrizes 

Orçamentária vigente.

§ 3º  Havendo o restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a 

recomposição das dotações, cujos empenhos foram limitados, dar-se-á de 

forma proporcional às reduções efetivadas.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 20.  As situações excepcionais, não contempladas por este Decreto, serão 

tratadas e deliberadas pelo Secretário de Gestão Administrativa e Finanças, 

Art. 21.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 

retroativos a 1º de janeiro de 2026, revogadas as disposições em contrário.

São José dos Campos, 16 de janeiro de 2026.

Anderson Farias Ferreira

Prefeito

José Nabuco Sobrinho

Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Gabriela Stefanie Guerreiro Nogueira

Secretária de Assuntos Jurídicos

Jhonis Rodrigues Almeida Santos

Secretário de Governança

Registrado no Departamento de Assuntos Legislativos da Secretaria de 

Governança, aos dezesseis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis.

Everton Almeida Figueira

Diretor de Assuntos Legislativos

DECRETO N. 20.169, DE 19 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe sobre o reajuste da tarifa para o serviço público de Transporte Coletivo 

Urbano municipal de passageiros no Município.

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições que lhe 

conferem o inciso XII do artigo 21, inciso IX do artigo 93, alínea “j” do inciso I do 

artigo 118 e artigo 138, todos da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990;

Considerando que o serviço público de Transporte Coletivo Urbano de 

passageiros é direito fundamental do cidadão, cabendo ao Município assegurar 

o preço acessível e a qualidade do sistema, conforme previsto no artigo 140 da 

Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990;

dos Contratos de Concessão para a prestação e exploração do serviço público 

de Transporte Coletivo Urbano de passageiros, bem como garantir a modicidade 

tarifária para os passageiros, sem prejuízo a novos investimentos;

Considerando que o valor tarifário apurado corresponde à justa remuneração do 

serviço, de forma a assegurar a qualidade da sua prestação, conforme estudo e 

Considerando o que consta no Processo Administrativo n. 5.771/26;

D E C R E T A:

Art. 1º  A tarifa base do serviço público de Transporte Coletivo Urbano de 

centavos).

Art. 2º  O valor para o pagamento da tarifa em dinheiro, utilizando cédulas e/ou 

Art. 3º  Aos passageiros que queiram efetuar o pagamento da tarifa por meios de 

pagamentos digitais e/ou cartões de crédito e débito, o valor para o pagamento 

Art. 4º  Aos passageiros que optarem pelo pagamento por meio do Cartão 

Eletrônico Vale-Transporte, utilizado no serviço público de Transporte Coletivo 

Urbano de passageiros no Município, conforme previsto na Lei Federal n. 7.418, 

de 16 de dezembro de 1985, que institui o vale transporte e dá outras providências, 

Art. 5º  Aos passageiros que optarem pelo pagamento por meio do Cartão 

Eletrônico Comum, utilizado no serviço público de Transporte Coletivo Urbano 

(cinco reais e vinte e cinco centavos).
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Art. 6º  Aos passageiros, cadastrados e aprovados, que optarem pelo 

pagamento por meio do Cartão Eletrônico Estudante, utilizado no serviço 

público de Transporte Coletivo Urbano de passageiros no Município, nos termos 

da legislação vigente, será concedido o desconto de 52,38% (cinquenta e 

dois vírgula trinta e oito por cento) no valor previsto no artigo 5º do presente 

e cinquenta centavos).

Art. 7º  Os valores previstos neste Decreto passam a vigorar a partir da zero 

hora do dia 29 de janeiro de 2026.

Art. 8º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

São José dos Campos, 19 de janeiro de 2026.

Anderson Farias Ferreira

Prefeito

Gláucio Lamarca Rocha

Secretário de Mobilidade Urbana

Gabriela Stefanie Guerreiro Nogueira

Secretária de Assuntos Jurídicos

Jhonis Rodrigues Almeida Santos

Secretário de Governança

Registrado no Departamento de Assuntos Legislativos da Secretaria de 

Governança, aos dezenove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis.

Everton Almeida Figueira

Diretor de Assuntos Legislativos

DECRETO N. 20.170, DE 19 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe sobre o reajuste da tarifa especial para o serviço público de Transporte 

Coletivo Urbano municipal de passageiros no Município, aos domingos.

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições que lhe 

conferem o inciso XII do artigo 21, inciso IX do artigo 93, alínea “j” do inciso I 

do artigo 118 e artigo 138, todos da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 

1990;

Considerando a necessidade de facilitar à população o acesso às áreas públicas 

Considerando o que consta no Processo Administrativo n. 5.771/26;

D E C R E T A:

Art. 1º  A tarifa especial do serviço público de Transporte Coletivo Urbano 

mediante utilização de Cartão Eletrônico utilizado no serviço público de 

§ 1º  O desconto concedido aos passageiros que utilizam Cartão Eletrônico 

Estudante não se aplica a tarifa prevista no caput deste artigo.

§ 2º  A tarifa de que trata o caput deste artigo não se aplica aos passageiros que 

utilizam Cartão Eletrônico Vale-Transporte.

Art. 2º  Os valores previstos neste Decreto passam a vigorar a partir da zero 

hora do dia 29 de janeiro de 2026.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

São José dos Campos, 19 de janeiro de 2026.

Anderson Farias Ferreira

Prefeito

Gláucio Lamarca Rocha

Secretário de Mobilidade Urbana

Gabriela Stefanie Guerreiro Nogueira

Secretária de Assuntos Jurídicos

Jhonis Rodrigues Almeida Santos

Secretário de Governança

Registrado no Departamento de Assuntos Legislativos da Secretaria de 

Governança, aos dezenove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis.

Everton Almeida Figueira

Diretor de Assuntos Legislativos

DECRETO N. 20.171, DE 19 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe sobre o reajuste da tarifa para o serviço público de Transporte Alternativo 

no Município.

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições que lhe 

conferem o inciso XII do artigo 21, inciso IX do artigo 93, alínea “j” do inciso I 

do artigo 118 e artigo 138, todos da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 

1990;

Considerando que o serviço público de Transporte Coletivo Urbano de 

passageiros é direito fundamental do cidadão, cabendo ao Município assegurar 

o preço acessível e a qualidade do sistema, conforme previsto no artigo 140 da 

Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990;

no serviço público de Transporte Alternativo regulado pela Lei n. 4.417, de 7 de 

julho de 1993, bem como garantir a modicidade tarifária para os passageiros;

Considerando o disposto no artigo 6º da Lei n. 4.417, de 7 de julho de 1993;

Considerando o que consta no Processo Administrativo n. 5.771/26;

D E C R E T A:

Art. 1º  A tarifa do serviço público de Transporte Coletivo Urbano de passageiros 

pelo sistema de lotação em veículo do tipo van ou similar regulado pela Lei n. 

4.417, de 7 de julho de 1993, denominado também como Transporte Alternativo, 

para pagamento em dinheiro conforme determinado no art. 2º do Decreto n. 

20.169, de 19 de janeiro de 2026.

§ 2º  Aos passageiros, cadastrados e aprovados, nos termos da legislação 

vigente, na categoria Estudante, será concedido o desconto de 50% (cinquenta 

§ 3º  Ficam mantidas as isenções previstas na legislação vigente.

Art. 2º  Os valores previstos neste Decreto passam a vigorar a partir da zero 

hora do dia 29 de janeiro de 2026.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

São José dos Campos, 19 de janeiro de 2026.

Anderson Farias Ferreira

Prefeito

Gláucio Lamarca Rocha

Secretário de Mobilidade Urbana

Gabriela Stefanie Guerreiro Nogueira

Secretária de Assuntos Jurídicos

Jhonis Rodrigues Almeida Santos

Secretário de Governança

Registrado no Departamento de Assuntos Legislativos da Secretaria de 

Governança, aos dezenove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis.

Everton Almeida Figueira

Diretor de Assuntos Legislativos

Editais
Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 42/2026

Edital Concurso: 04/2023

Cargo: ANALISTA EM SAÚDE - NUTRIÇÃO

Homologação: 23/01/2024

O Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura de São José dos Campos 

convoca as candidatas abaixo relacionadas para se apresentarem às 13h do dia 

20/01/2026, no 1º andar do Paço Municipal, situado na Rua José de Alencar, 

123, Vila Santa Luzia, nesta cidade, portando os documentos listados. O não 

comparecimento no dia, horário e local indicados, bem como a não comprovação 

prestado, não cabendo recurso.

- Cédula de Identidade (original)

- Diploma de Ensino Superior Completo em Nutrição (original)

- Registro no conselho de classe (original)

*Será exigida documentação complementar após a nomeação, a ser entregue 

via plataforma digital.

3 - MARINA CARRARA

4 - LUISA BITTENCOURT DE AQUINO FERNANDES DIAS

São José dos Campos, 16 de janeiro de 2026.

Natália Pinheiro Chagas da Cunha

Chefe de Gestão de Cargos e Carreiras

Augusta Nanami Hayashi

Diretora de Gestão de Pessoas


